
 

EDITAL  

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 016/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, 

GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, CADASTRO IMOBILIÁRIO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE - CIMAMS, CONFORME TERMO REFERÊNCIA – ANEXO II, DESTE 

EDITAL. 

 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  

 

30/05/2018 às 09h (nove horas) 

 

 ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:  

 

30/05/2018 às 09h e 15min (nove horas e quinze minutos) 

 

 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

 

Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG. 

 

 COORDENADOR DO PROCESSO - PREGOEIRO:  

 

Alisson Rafael Alves Santos. 

 

 CONSULTAS AO EDITAL e ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 08h 

(oito horas) às 13h (treze horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro 

Melo, Montes Claros/MG, no e-mail: licitacaocimams@yahoo.com.br  
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 016/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

PREÂMBULO 

 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 21.505.692/0001-08, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 09h (nove horas) do dia 30 de maio de 2018, na sede administrativa, 

situada na Rua Tupiniquins, nº 490, Bairro Melo, na cidade de Montes Claros/MG, será 

realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial 

e Documentação de Habilitação para o Pregão Presencial por Registro de Preço nº 007, do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

TOPOGRAFIA, GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, CADASTRO 

IMOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA 

MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações e, ainda, 

pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

I - OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, 

GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, CADASTRO 

IMOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

II - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1 - O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter 

os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto na sala do CIMAMS, 

localizada na Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG, das 08h (oito horas) 

às 13h (treze horas), de segunda à sexta-feira; pelo e-mail: licitacaocimams@yahoo.com.br; 

telefone (38) 3221-0841 ou (38)9 9970-3832  

2 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, 



 

por escrito, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da abertura das propostas. 

3 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, 

protocolizadas na sala do CIMAMS, localizada na Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, 

Montes Claros/MG, a partir da publicação do aviso do edital até 2 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura das propostas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a 

petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão.  

3.1 - O CIMAMS não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por 

outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, 

não sejam protocolizadas no prazo legal. 

3.2 - A resposta aos esclarecimentos ou decisão referente à eventual impugnação ao edital 

serão enviadas ao solicitante ou impugnante via fac-símile ou e-mail. 

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame todas as pessoas jurídicas interessadas, devendo estas 

pertencerem ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as 

condições de credenciamento constantes deste Edital. O documento de habilitação jurídica 

deverá expressar o objeto social pertinente e compatível com o objeto da licitação, quando 

especificado em seu corpo. 

2 - Será permitida a participação de licitantes reunidos em consórcio, observado o artigo 33 da 

Lei federal n.º8.666/93. 

2.1 Empresas Consorciadas Além dos documentos supracitados, as empresas consorciadas 

deverão apresentar compromisso público ou particular da constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, ou documento particular, que contenha:  

a) A proporção em percentual da participação de cada consorciada;  

b) Designação da empresa líder e representante legal do Consórcio;  

c) Objetivo da consorciação;  

d) Duração e endereço do Consórcio;  

e) Compromissos e obrigações de cada consorciada, indicando as atividades de cada 

consorciada;  

f) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em Consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato;  



 

g) Compromisso de que o Consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, 

sob qualquer forma, modificadas, sem prévia anuência da CIMANS, até a conclusão dos 

serviços a serem contratadas, e  

h) procuração outorgando à empresa líder poderes expressos, irretratáveis e irrevogáveis para 

concordar com as condições, transigir, recorrer e desistir de recurso, comprometer-se a 

assinar, em nome do Consórcio, quaisquer papéis e documentos relacionados com o objeto do 

Pregão. 

3 – Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.1 – Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

3.2 - Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da 

administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de 

contratar com o CIMAMS;  

3.3 – Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a qualquer título, dirigentes ou servidores 

do CIMAMS, conforme artigo 9° da Lei de Licitações e Contratos. 

4 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

5- Os interessados deverão atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital, sejam as 

que dizem respeito às especificações do objeto, sejam as referentes à documentação 

solicitada, forma de apresentação da(s) proposta(s) e demais condições exigidas. 

IV - CREDENCIAMENTO 

1 - No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá 

proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro. 

2 - O licitante que credenciar representante deverá apresentar, o ato constitutivo, o estatuto ou 

o contrato social em vigor (devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais) 

ou uma cópia autenticada, para verificação dos poderes do outorgante. No caso de sociedade 

por ações, deverá ser apresentado, ainda, documento de eleição de seus administradores. E 

ainda, cópia da Portaria de Inscrição no Ministério da Defesa bem como sua publicação no 

Diário Oficial, na Categoria “A” se a licitante participa individualmente ou em consórcio; ou 

na categoria “B” se a licitante se constituir em consórcio e for responsável somente pela fase 

aeroespacial. 

3 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 



 

proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 

Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

acompanhado de documento de identidade do seu representante legal. 

3.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público 

ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo III, com firma 

reconhecida, comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e 

a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, juntamente com cópia autenticada do 

documento de identidade do credenciado ou procurador e documento que comprove a 

representação legal do outorgante. 

3.1.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

3.1.2 – Todos os documentos pessoais, tanto dos sócios quanto dos seus representantes, 

devem ser apresentados dentro do prazo de validade. No caso de apresentação de 

documento de identidade (RG), o mesmo deverá ter no máximo 10 (dez) anos de 

expedição. 

4 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 

Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

5 - O licitante, no ato do credenciamento, deverá apresentar ainda, fora dos envelopes 

contendo a proposta de preços e a habilitação, Declaração de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, 

conforme modelo previsto no Anexo IV deste Edital. 

6 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e 

que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse 

em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá 

comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de declaração, conforme modelo do Anexo 

V, juntamente com documento legal que comprove sua condição de ME ou EPP. 

7 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

1 - A Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas em 

envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 

parte externa as seguintes informações: 



 

 

ENVELOPE Nº 01 ENVELOPE Nº 02 

 

AO PREGOEIRO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 

018/2018 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE 

PREÇO Nº. 015/2018 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO 

LICITANTE 

 

AO PREGOEIRO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DA ÁREA MINEIRA 

DA SUDENE  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 

018/2018 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO 

DE PREÇO Nº. 015/2018 

“DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO 

LICITANTE 

2 – O CIMAMS não se responsabilizará pela entrega em locais diversos ou a 

pessoas diferentes das indicadas neste Edital. 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, ou em modelo 

próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com identificação da 

proponente, CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fac-símile/e-mail e assinatura do 

seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais falhas 

não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando preço unitário e total, expresso 

na moeda oficial do país, com duas casas decimais. 

2 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

2.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

3 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 

a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

3.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, poderá ser solicitada prorrogação da validade a todos os licitantes 

classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Consórcio. 



 

3.2 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

4 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no 

ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

5 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas neste Edital. 

6 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 - O licitante que ofertar o menor preço global deverá apresentar a documentação abaixo 

relacionada: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa individual; 

1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a qual engloba 

também os tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado onde se localiza a sede da licitante; 

1.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante 



 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria ou outro órgão competente do Município; 

1.9 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos. 

1.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

sociedade empresaria/empresário individual do proponente, datada no mínimo dos últimos 60 

dias anteriores à sessão;  

1.12 - Balanço Patrimonial correspondente ao último exercício social encerrado. 

1.13 - Os demais tipos societários (micro- empresas, empresas de pequeno porte, sociedades 

limitadas, firma ou empresa individual, independentemente da forma de tributação para 

efeitos o Imposto de Renda etc.), deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 

Patrimonial e demais demonstrações contábeis extraídos do Livro Diário Geral devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado (cópias autenticadas dos Termos de Abertura e 

encerramento; do Balanço patrimonial e das demonstrações contábeis), reservando-se ao 

Pregoeiro direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

1.14 - para as empresas abertas no ano/exercício de 2018 e que ainda não tem Balanço 

patrimonial é indispensável a apresentação de balanço de abertura sob pena de inabilitação; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.15 Prova de que a empresa licitante possui registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA/CAU/MG), do Estado de origem, domicílio ou sede da empresa licitante, 

através de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro de seu prazo de validade. O visto do 

CREA/MG, para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido por ocasião da assinatura 

do contrato; 

1.16 - Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro em nome do profissional técnico, 

pela qual tenha sido contratada para serviços afins e correlatos em engenharia com 

características semelhantes ao objeto do presente certame, sendo que este(s) atestado(s) 

deverá(ão) ser de serviço(s) já concluído(s). Os atestados exigidos supra mencionados deverão 



 

estar devidamente registrado(s) no CREA, de conformidade com o artigo 30, inciso II, 

parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93; 

a) A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado contemplando cada uma       

das parcelas de serviços, ou pelo menos, um atestado que contemple todas as parcelas, 

respeitando quantitativos de, no mínimo, 10% daqueles previstos na especificação 

técnica 

           b) Elaboração de Rede de Referência Geodésica Municipal; 

 c) Planta de Valores Municipal; 

Obs. 1: O Atestado de Aptidão Técnica deverá ter sido devidamente 

registrado em entidade competente (CREA/CAU/MG), e deverá vir 

acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico).  

Obs. 2:  Poderão ser apresentados tantos atestados ou certidões quanto 

forem necessários, desde que o somatório dos mesmos comprove o 

atendimento do exigido acima.  

  

Obs. 3: Serão consideradas inabilitadas as propostas das empresas que 

deixarem de apresentar a documentação solicitada ou a apresentarem 

com vícios em partes essenciais e não atenderem a quaisquer dos 

requisitos exigidos para habilitação.  

Obs. 4: Serão Somente serão aceitos atestados ou certidões que 

contenham as seguintes Informações: nome do contratado e 

contratante, identificação do tipo ou natureza dos serviços, período de 

execução e descrição dos serviços executados 

1.17 - Indicação do responsável técnico, através de declaração da empresa, onde deverá constar 

no mínimo o nome do profissional e o número de registro no CREA.  O profissional técnico de 

nível superior indicado deverá ser o único responsável técnico em todas as fases do 

procedimento licitatório e da execução contratual; 

1.17.1 - A licitante deverá comprovar que o profissional indicado faz  parte do quadro 

permanente da empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação 

e proposta, em se tratando de empregado, através de cópia reprográfica autenticada da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),  no caso de sócio da empresa, 

através da cópia reprográfica autenticada do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social ou 

ter contrato de prestação de serviços, obrigatoriamente comprovado por meio de 

documentação pertinente a condição, registrada em cartório, no qual estejam fixados 



 

suas atribuições e salários; 

1.17.2 - Certidão de Registro de Pessoa Física de Responsável técnico da empresa - 

com NÍVEL SUPERIOR - expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou pelo Conselho Regional e Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado de 

origem, domicílio ou sede deste, dentro de seu prazo de validade, em conformidade à 

Resolução nº. 218 do CONFEA: Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro 

Cartógrafo, ou Arquiteto. O visto do CREA/MG/CAU/MG, para profissional não 

domiciliado no Estado, será exigido por ocasião da assinatura do contrato; 

1.17.3 - Comprovante de capacidade profissional do responsável técnico - de Nível 

Superior - do objeto da licitação, através de Atestado de serviços concluídos, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado e correspondente Certidão de Acervo 

Técnico – CAT - emitida pelo CREA/CAU, comprovando que o profissional é 

detentor de responsabilidade técnica pelo fornecimento de serviço; 

REGULARIDADE TÉCNICA 

1.18 - Alvará de funcionamento, em vigor na data de abertura do certame; 

DECLARAÇÕES 

1.19 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal 

do licitante, conforme modelo do Anexo VI; 

1.20 – Declaração expressa de que a licitante não possui superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis caso tal não ocorra, conforme Anexo VII; 

1.21 - Declaração de que possui suporte técnico/administrativo, aparelhamento, instalações e 

condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para objeto desta 

licitação; 

1.22 - Declaração emitida pelo Responsável Técnico de Nível Superior e registro no 

CREA/CAU, da empresa, responsabilizando-se pelo correto fornecimento dos serviços, e pela 

fiel observância das especificações técnicas 

2 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na internet 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

3 - A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverão apresentar toda a 



 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

3.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do CIMAMS, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

3.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

3.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n. 

8.666/1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 

4 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção 

dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

4.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

4.2 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com o respectivo número de inscrição no CNPJ e endereço, observando 

ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

5.1 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

5.2 - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

5.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

5.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



 

6 - No tocante à regularidade fiscal, serão aceitas como prova de regularidade certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Edital, ou a ausência 

dos mesmos, inabilitará o licitante.  

VIII – DO PROCEDIMENTO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o pregoeiro 

classificará em primeiro lugar a proposta de menor valor, ou seja, a que oferecer o MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

2 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

4 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV, ao 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

5 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

5.1 – Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

5.2 – Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

6 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

7 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

8 – Seleção das propostas de menor preço global; 

9 – Serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores valores, até o máximo de 3 

(três). 

10 – No caso de empate nos valores, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 



 

11 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maio desconto e os demais em 

ordem decrescente de preço, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de valores. 

12 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances. 

13 - Os lances deverão ser formulados global, em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observado o acréscimo mínimo, que será estipulado pelo pregoeiro 

no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

15 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor preço com vistas à redução 

do preço. 

16 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

17 - A aceitabilidade será aferida a partir dos valores de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

18 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

19 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

19.1 - Substituição e apresentação de documentos, ou 

19.2 - Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

20 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

20.1 – O CIMAMS não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 



 

21 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

23 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor valor, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

IX - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1 - Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em 

ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão de Licitação do CIMAMS. 

2 - Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas a 

termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

4 - Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos: 

4.1 - Ser dirigido ao Presidente do CIMAMS, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, conforme estabelecido nos subitens 1 e 2; 

4.2 - Ser dirigido ao Presidente do CIMAMS, nos casos de anulação ou revogação, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis; 

4.3 - Ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 

razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 

4.4 - Ser protocolizado na sala da Comissão de Licitação do CIMAMS, localizada na Rua 

Tupiniquins, nº 490, Bairro Melo, na cidade de Montes Claros/MG. 

5 - O CIMAMS não se responsabilizará por memoriais de recursos e contrarrazões 



 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da sala da 

Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro que, 

reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, devidamente informado, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

8 - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio dos mesmos meios nos 

quais foi publicado o extrato do presente edital. 

X - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) vencedor(es) e 

homologará o procedimento licitatório. 

XI – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em até 30 

(trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 

acompanhada das CND’s de INSS e FGTS.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

XII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o CIMAMS pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

XIII - DA CONTRATAÇÃO  



 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de 

Registro de Preços. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 

do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

de que trata o subitem 1.1 deste item XV, mediante a apresentação das certidões respectivas, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1, ou se recusar a cumprir a ordem de 

compra, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 

sucessivamente. 

XIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

1.1 - Advertência por escrito; 

1.2 – Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de 

até 30% do valor do contrato; 

1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, 

por um período não superior a 05 (cinco) anos, conforme na forma do art. 7° da Lei n.º 

10.520/02; 

1.4 - Rescisão da contratação. 

XVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas 

condições previstas neste Edital.   

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.   

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ―d‖ do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.   

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ―d‖ do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993, o CONSÓRCIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.   

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo CONSÓRCIO, diretamente através dos 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, o proponente registrado será por ela convocado para a 

devida alteração do valor registrado em Ata.   

A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador e nem os municípios 

consorciados usuários da Ata de Registro de Preços, a contratar, facultando-se a cada um 

destes, a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 

ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

 A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da 

convocação, por escrito, do CONSÓRCIO.  

 1 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com 

o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

fornecer o equipamento pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos.  

Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as suas condições de 

habilitação, que deverão ter sido mantidas.  

Caso seja comprovada alguma pendência, a Empresa será notificada formalmente e ser-lhe-á 

concedido o prazo para sua regularização.   

O CONSÓRCIO convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de 

Registro de Preços.   



 

O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Consórcio.   

No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, 

o CONSÓRCIO registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.   

 2 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, unicamente como órgão gerenciador do 

registro de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, e 

contratar a partir da mesma, todo e qualquer órgão público municipal integrante da 

Administração do Consórcio - MUNICÍPIO CONSORCIADO - mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n º 8.666/1993, relativas à utilização do 

Sistema de Registro de Preços.   

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 

gerenciador.   

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.   

3 - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO   

 O CONSÓRCIO será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 

usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem contratados, o fornecedor 

para o qual será emitido o pedido.   

A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o endereço e o 

prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.   

O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.   

Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades.   

4 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  



 

 Na Ata de Registro de Preços o Menor Preço do objeto ofertado na Licitação (item) será fixo 

e irreajustável. Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65 da Lei nº 8.666/1993.   

 Isto não se aplica aos contratos gerados e firmados a partir da Ata de Registro de Preços, os 

quais poderão ser revistos, reajustados e re-equilibrados, de acordo com o edital.  

O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, cujos preços foram registrados.   

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a o Órgão gerenciador convocará o Fornecedor visando à negociação 

para redução de preços aos valores praticados pelo mercado.   

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.   

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original:  

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e             

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.   

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.   

5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:   

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.   

Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem 

justificativa aceitável;   

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;   

Tiver presentes razões de interesse público.   



 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.   

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

6 - DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

O CONSORCIO CIMAMS permitirá respeitando o limite legal para cada aderente, até 100% 

dos quantitativos registrados.  

 

XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo VIII – Minuta Ata Registro Preços; 

Anexo IX – Minuta Contrato de expectativa de fornecimento. 

2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na sede do CIMAMS, situado a Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro 

Melo, Montes Claros/MG, após a celebração da Ata de Registro de Preços. 

4 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

4.1 - A petição, deverá ser protocolada no setor de licitações do CIMAMS e dirigida à 

autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil. 

4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 



 

5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

6 - O CIMAMS poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

7 - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 

Montes Claros - MG, 15 de maio de 2018. 

 

 

Alisson Rafael Alves dos Santos 

Pregoeiro  

 

 

Tarsilla Silveira Lima Ferraz                          Thamara Almeida Veloso 

          Equipe de Apoio          Equipe de Apoio 



 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

TOPOGRAFIA, GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, 

CADASTRO IMOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

 

ITEM UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

01 KM² Levantamento Aerofotogramétrico  

02 UND Análise e Atualização do Banco de Dados existente  

03 UND Cadastro de Novas Unidades Imobiliárias  

 

Observações: 

Preço total da Proposta (em algarismos): R$______________________________ 

Valor por extenso: ____________________________________________________ 

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação  da 

mesma): _______ (_____________________) dias.   

Nome ou Razão Social: ________________________________________________ 

CPF ou CNPJ: _______________________________________________________  

Endereço: ___________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________ 

Telefone / Fax: _______________________________________________________ 

Representante:    

Nome:  ___________________________________________________                              

Identificação:  ______________________________________________ 

   

______________________, ____ de _______________ de 2018 

   

Assinatura:  ________________________________________________ 

 

                Carimbo do licitante/ Assinatura do responsável



 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

O presente Edital tem por objeto a aquisição mediante REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, 

CADASTRO IMOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA 

MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS, conforme os quantitativos e especificações definidas 

neste edital e em seus anexos. 

1. APRESENTAÇÃO 

As diferentes ações do governo devem estar estruturadas por dados atualizados e confiáveis, 

com aplicações que facilitem sua utilização, possibilitando acesso compartilhado e 

compromisso mútuo dos diversos segmentos da Administração no sentido da manutenção de 

sua atualidade e confiabilidade. 

A base cadastral de um território em uso pela administração, precisa ser atualizada 

constantemente para não ocorrer uma grande defasagem em relação aos espaços urbanos 

ocupados da cidade. 

A defasagem não acontece somente na criação de novas unidades imobiliárias, mas também 

naquelas que já existiam, uma vez que acontecem muitas alterações quanto à realidade 

ocupacional, as quais igualmente não tiveram a necessária atualização cartográfica. Sendo 

assim, entende-se inexequível um processo de atualização daquela cartografia, sendo 

necessária a elaboração de um novo cadastramento imobiliário amparado em um novo 

mapeamento. 

Com isso é possível equalizar a cobrança dos impostos, de forma a promover uma maior 

justiça fiscal, permitindo assim aumentar o volume de arrecadação de forma a atender melhor 

às necessidades da população. 

Com os cadastros imobiliários atualizados, o Município passa a ter plenas condições de 

analisar, projetar, simular cenários e estudos tributários que permitirão à Administração 

Municipal desenvolver suas políticas públicas, evitar a evasão fiscal devido aos novos 

imóveis e os que sofreram alterações, gerando benefícios fiscais para as classes sociais menos 

favorecidas. 



 

Em razão dessa demanda faz-se necessário à efetiva contratação de uma empresa para que 

possa acompanhar, orientar e executar a revitalização desses cadastros imobiliários, gerando 

com isso uma base cartográfica atualizada do Município. 

Visando empregar cada vez mais esforços, a Secretaria de Gestão Pública procura sua 

modernização com a finalidade de melhorar a qualidade, aumentar e gerenciar melhor a 

arrecadação municipal, respeitando a justiça tributária e ajudar nas informações a outras 

unidades da Administração Municipal. Nesse sentido, pretende atualizar e formalizar suas 

rotinas administrativas, a fim de aumentar a eficiência e a eficácia do trabalho e de melhorar o 

relacionamento com os cidadãos. 

2. JUSTIFICATIVA 

A modernização administrativa atual requer, dentre outras coisas, a adaptação, 

complementação e atualização dos seus cadastros, especialmente do imobiliário e que, em 

virtude da dinâmica com que são alterados, só é possível atualizá-los com intenso trabalho em 

campo. As prefeituras em sua maioria, não dispõe de corpo técnico qualificado, ou em 

quantidade suficiente para suprir essa demanda. 

Esta iniciativa visa integrar um projeto maior de modernização administrativa e fiscal dos 

Municípios que fazem parte dessa associação e tem como finalidade criar condições para a 

administração municipal alcançar maior autonomia no financiamento do gasto público, 

melhorando consequentemente as receitas próprias e o desempenho das suas funções sociais, 

especialmente no atendimento ao cidadão e ao contribuinte, sendo que o papel desta 

associação é selecionar, acompanhar e fiscalizar os projetos em andamento de cada prefeitura. 

A importância de um sistema cadastral é cada vez mais percebida na sociedade. Este sistema 

precisa ser adequado para atender a demandas da Administração, bem como de outras 

entidades e do próprio cidadão. Considera-se primordial para a construção e o fortalecimento 

da cidadania que as pessoas estejam inseridas no contexto de um sistema de gestão cadastral, 

ampliando o relacionamento do cidadão com o governo. Isto, indubitavelmente, permitirá um 

melhor planejamento governamental, com repercussão na melhoria da qualidade de vida da 

população. 

As diferentes ações do governo devem estar estruturadas por dados atualizados e confiáveis, 

com aplicações que facilitem sua utilização, possibilitando acesso compartilhado e 

compromisso mútuo dos diversos segmentos da Administração no sentido da manutenção de 

sua atualidade e confiabilidade. 

A contratação de serviços técnicos especializados de engenharia cartográfica para execução 

de levantamento aerofotogramétrico e recadastramento imobiliário visa a atualizar a base de 

informações espaciais para auxiliar na aplicação das diversas políticas públicas como nas 



 

seguintes áreas: Planejamento Urbano, Sistema Tributário, Projetos e Obras de Engenharia, 

Meio Ambiente, Defesa Civil, Sistema Viário, Educação, Saúde entre outros. 

3. OBJETIVO 

O objetivo deste Termo de Referência é fornecer as especificações para a contratação de 

serviços de atualização do Cadastro Imobiliário Fiscal, para isso será necessário: 

 Dispor de uma base cartográfica digital atualizada e georreferenciada para dar 

subsídios à gestão administrativa; e 

 Realizar a atualização do cadastro técnico imobiliário urbano. 

 

Os produtos deste Projeto Básico são os seguintes: 

 

a) Relatório de Planejamento dos Serviços; 

b) Mapeamento Aerofotogramétrico abrangendo: Cobertura aerofotogramétrica com GSD de 

10 cm ou melhor contendo restituição Cadastral Planimétrica, para fins de atualização 

cadastral da base existente; 

c) Cadastro das Unidades não existentes no Banco de Dados da Secretaria de Finanças; e 

d) Geração de base cartográfica geocodificada de lotes e logradouros com fotos de fachada e 

sistema visualizador. 

4. QUANTITATIVOS E VALORES DE REFERENCIA  

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 KM² 544,85 
Levantamento Planialtimétrico 

por Aerofotogramétrico 
2.183,33 1.189.587,35 

02 UND 283.148 
Análise e Atualização do Banco 

de Dados existente 
20,92 5.923.456,16 

03 UND 141.560 
Cadastro de Novas Unidades 

Imobiliárias 
44,50 6.299.420,00 

5. SISTEMA DE REFERÊNCIA 

O Sistema de Referência a ser utilizado é o Sistema de Referência Geodésico o SIRGAS 

2000. 



 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As especificações técnicas a seguir devem ser observadas pela Contratada na execução dos 

serviços, sendo aplicáveis também, no que couberem, as normas vigentes e procedimentos 

usuais para cada etapa de trabalho de modo a garantir a precisão e qualidade dos serviços e, 

especificamente deve a Contratada atender à seguinte legislação: 

a) Decreto-Lei nº 1.177 de 21/06/71 - Dispõe sobre o aerolevantamento em 

território nacional; 

b) Decreto nº 2.278 de 17/07/97 – RAA - Regulamenta o Decreto-Lei nº 1177 de 

21/6/71 que dispõe sobre aerolevantamento no território nacional; 

c) Portaria nº 0637-SC-6/FA-61 de 05/03/98 – IRA - Aprova as Instruções 

Reguladoras de Aerolevantamento em território nacional; 

d) RPR 22, de 21/07/1983 – IBGE - Especificações e Normas Gerais para 

Levantamentos Geodésicos no Território Brasileiro; 

e) RPR 1/2005 – IBGE - Altera a caracterização do Sistema Geodésico 

Brasileiro para o SIRGAS – Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas; 

f) NBR 14.166, de 30/09/1998 - Descreve os procedimentos para a implantação 

de Redes de Referência Cadastral Municipal; 

g) NBR 13.133, de 30/06/1994 – Que trata da execução de levantamentos 

topográficos. 

h) Decreto 89.817, de 20/06/84 - Instruções reguladoras das normas técnicas da 

cartografia nacional quanto aos padrões de exatidão; 

i) Decreto nº 5.334 de 6/01/2005 - Da nova redação ao art. 21 e revoga o 

art. 22 do Decreto nº 89.817, de 20 de junho de 1984, que estabelece as Instruções 

Reguladoras das Normas Técnicas da Cartografia Nacional; 

j) Decreto-lei nº 243/67 de 28 de fevereiro de 1967 - Fixa as Diretrizes e 

Bases da Cartografia Brasileira e dá outras providências; 

k) Perfil de Metadados Geoespaciais do Brasil (Perfil MGB) – CONCAR 

nov/2009 

l) NBR 15.777 de 12/12/2009 – Define convenções topográficas para cartas e 

plantas cadastrais nas escalas 1:10.000, 1:5.000, 1:2.000 e 1:1.000. 

 

7. DETALHAMENTO DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

7.1. Planejamento dos Serviços 

A Contratada deverá elaborar um Plano de Trabalho que descreva de forma detalhada todo o 

planejamento dos serviços a serem executados, com o objetivo de atender os requisitos desse 

Termo de Referência, sendo este plano o primeiro Produto a ser entregue. 

O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes itens: 



 

a) Relação e Descrição das Atividades; 

b) Metodologia de Execução das Atividades;  

c) Cronograma para Execução dos Serviços;  

d) Equipamentos e Softwares utilizados; 

e) Recursos Humanos – Equipe Técnica. 

f) Pontos de controle de qualidade dos produtos. 

O Plano de Trabalho deverá ser avaliado pela equipe de fiscalização num prazo de 10 (dez) 

dias corridos e caso necessário, ser adequado pela CONTRATADA em 5 (cinco) dias 

corridos de forma a nortear toda a execução dos serviços. A aprovação do mesmo se dará 

através de ATA de reunião a ser realizada com a fiscalização e representante legal da 

CONTRATADA. 

7.2. Levantamento Aerofotogramétrico 

Caso a CONTRATANTE ou a CONTRATADA não possua Cartografia de acervo atualizada 

(não superior a 2 anos) para fornecer, a CONTRATADA deverá realizar levantamento 

aerofotogramétrico e restituição estereofotogramétrica, conforme as especificações descritas a 

seguir. 

7.2.1. Cobertura Aerofotogramétrica 

Os voos deverão ser realizados de modo a garantir a resolução espacial de 10 cm ou melhor, 

executados com aeronave especialmente adaptada à tomada de fotografia aéreas, equipada 

com piloto automático, equipamento rastreador de satélites do sistema GPS, antena geodésica 

L1/L2 e unidade inercial de medição – IMU de forma a permitir a execução de voo apoiado. 

A câmara aérea deverá estar instalada de tal maneira que as objetivas não sejam atingidas por 

respingos de óleo, reflexos de raios solares, gases de combustão, ou turbulência gerada pelas 

hélices. Se houver vidros fixos sob as objetivas, estes não deverão apresentar distorções. 

A aeronave deverá estar homologada para a execução de serviços de aerofotogrametria junto à 

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e deve possuir no SEGVOO o sensor a ser 

utilizado. 



 

7.2.2. Apoio de Campo - Básico e Suplementar 

 

7.2.2.1 Apoio de Campo Básico Planialtimétrico 

Deverá ser realizada a reocupação dos marcos existentes. Nos casos de marcos destruídos, 

deverão ser implantados novos marcos. Para a determinação das coordenadas dos marcos 

deverão ser seguidas as seguintes especificações: 

Deverão ser amarrados à rede geodésica do IBGE referida ao SIRGAS 2000, e a altura 

ortométrica destes vértices deverá ser obtida aplicando-se a correção da ondulação geoidal, 

podendo esta ser obtida por mapa geoidal local, fornecida pela CONTRATANTE. 

Deverá ser utilizada a determinação relativa, com rastreamento simultâneo mínimo de 04 

(quatro) satélites, com elevação mínima de 15º acima do horizonte, utilizando rastreadores de 

dupla frequência, por um período de, no mínimo, 01 (uma) hora após o ajustamento dos 

cálculos, as coordenadas plano retangulares dos pontos de apoio suplementar deverão ser 

calculadas no Sistema de Projeção UTM (Universal Transverso de Mercator), referenciadas 

ao SIRGAS2000. 

O processamento e o ajustamento das observações deverão ser feitos com software específico, 

pelo método de dupla diferença de fase. 

Para o caso de implantação de novos marcos deverão ser seguidas as seguintes especificações: 

Os vértices do apoio básico a serem implantados deverão ser monumentalizados por marcos 

de concreto armado, resistentes, de formato tronco-piramidal com altura de 60 cm. A base 

deve ser quadrada com 30 cm de lado e o topo, também quadrado, com 20 cm de lado e com 

uma chapa de metal cravada no centro contendo as seguintes inscrições: 

a) Número do marco; 

b) Nome da contratante; 

c) Nome da contratada; 

d) A inscrição “PROTEGIDA POR LEI”. 

O modelo da chapa de metal a ser implantada deverá ser apresentado para prévia aprovação. 

7.2.2.2. Apoio de Campo Suplementar 

O apoio de campo suplementar deverá se constituir por pontos, a serem determinados por 

rastreamento de satélites GPS, com origem em vértices do apoio básico planimétrico, com o 

objetivo de determinar coordenadas e altitudes em pontos identificáveis nas fotografias 

aéreas, das respectivas escalas de voo, que serão escolhidos e determinados com a 

finalidade de apoiar a planialtimetria dos pares estereoscópicos. 



 

Deverão ser utilizados receptores geodésicos de dupla frequência com tempo de rastreio 

mínimo para obtenção da solução fixa. 

Para a determinação das altitudes dos pontos de apoio suplementar deverá ser utilizada a carta 

geoidal local através do rastreio de RRNN, obtendo-se as altitudes geométricas (elipsoidais) 

determinadas por GPS para transformá-las em altitudes ortométricas. 

O apoio suplementar deverá ser pré-sinalizado de forma a obter perfeita identificação das 

sinalizações na imagem fotogramétrica, eliminando dúvidas de interpretação. 

7.2.4. Restituição Planimétrica 

A restituição digital deverá ser executada “on line” através do registro de dados em meio 

magnético, obtidos diretamente de informações provenientes dos restituidores e deverão 

apresentar registros das coordenadas diretas dos dados, através do emprego de sistema 

automático de aquisição de coordenadas. A restituição digital deverá ter apresentação dos 

registros em metros, com duas casas decimais, e deverão ser restituídos todos os detalhes 

necessários para carregar o banco de dados da Secretaria de Finanças para cobrança de IPTU. 

7.2.4.1. Os dados a cadastrar/atualizar por unidade 

Deverão ser restituídos os seguintes elementos, desde que, fotoidentificáveis e compatíveis 

com a escala estabelecida: 

Meio Ambiente 

Formações rochosas, cortes, aterros, taludes e erosão; 

Vegetação (matas nativas, cerrados, reflorestamentos e árvores de grande porte); 

Hidrografia (cursos d'água e calhas, lagos e represamentos, brejos e planície de inundação). 

 

Unidades Territoriais 

Eixos de logradouros, por segmento; 

Quadras, definidas pelo alinhamento predial; 

Lotes; 

Praças; 

Áreas verdes; 

Áreas Institucionais. 

 

Divisão Territorial  

Divisas do município; 

Distritos; 

Perímetro Urbano; 



 

 

Infraestrutura 

Sistema viário pavimentado; 

Sistema viário não pavimentado; 

Estradas; 

Caminhos; 

Meio-fio; 

Obras de Arte: pontes, viadutos, passagens; Rodovias Estaduais e Federais; 

Linhas de transmissão de energia elétrica de alta tensão; 

 

Equipamentos e Mobiliários Urbanos 

Edificações; 

Estações rodoviárias; 

Prédios públicos; 

Escolas e faculdades; 

Aeroportos; 

Cemitérios; 

Estações de tratamento de água e de esgoto; 

Reservatórios de água; 

Subestações; 

 

A carta resultante da restituição deverá apresentar Padrão de Exatidão Cartográfica 

(PEC) Classe A. 

 

7.2.4.1.1. Definições 

a) Fica entendido que a entidade lote refere-se ao aspecto físico e não ao jurídico; 

b) Define-se como “quadra” o polígono fechado delimitado pelos lados dos lotes e terrenos 

vazios que dão frente para as ruas. Delimita-se desta forma a propriedade pública (rua) da 

propriedade privada (lote); 

c) Nos lotes e quadras que não apresentarem elementos físicos que puderem determinar um 

polígono fechado, deverão ser fechados e classificados como lotes ou quadras fictícios no 

SIG. 

Os níveis básicos de informação restituídos deverão ser entregues no formato DWG e no 

formato SHP (shape). Cada entidade de cada nível será representada por uma feição 

(ponto, polilinha ou polígono) e terá suas informações organizadas no banco de dados. 

As relações topológicas deverão seguir conforme abaixo: Para arquivos DWG: 



 

a) Não pode haver entidades duplicadas ou redundantes. Cada entidade deve ser representada 

em um único layer; 

b) Polígonos devem estar fechados, sendo que os adjacentes devem compartilhar 

analiticamente a sua geometria nos vértices coincidentes, a fim de não ocorrer sobreposição 

ou espaços vazios entre eles; 

c) Não pode haver polilinhas duplicadas e/ou desconectadas, a fim de se estabelecer uma 

relação de integridade e conectividade. As exceções deverão ser submetidas e aprovadas pela 

comissão de fiscalização. 

7.2.4.2. Restituição Altimétrica 

Os pontos definidores das curvas de nível deverão representar a altitude ortométrica do 

terreno. 

As curvas de nível deverão ser geradas e traçadas de forma contínua de toda a área urbana A 

equidistância das curvas de nível será de 1,0 metro com curvas mestras a cada 5 metros 

Os níveis de informações altimétricas a serem apresentados são os seguintes: 

a) curvas de 1.0 metro e curvas mestras de 5.0 em 5.0 metros  

b) pontos cotados nos pontos importantes como: 

 passagem de nível; 

 bifurcação e interseção de estradas, avenidas, ruas, final de ruas 

sem saída, etc; 

 aeroportos; 

 áreas planas; 

 pico de elevações e divisores de água; 

 depressões e talvegues; 

 cabeceiras de pontes; 

 lagos e lagoas (nível d’água); 

 rios principais (nível d’água); 

 canais. 

7.2.5. Ortofoto Digital 

A ortorretificação das imagens deverá ser feita a partir dos elementos de orientação exterior 

obtidos diretamente durante o voo fotogramétrico, refinados e ajustados pela aerotriangulação 

e do modelo digital do terreno. Deverá ser executado em estações gráficas computadorizadas 

dotadas de software gráfico específico para Cartografia Digital, de qualidade comprovada e 



 

com licença de uso. 

A verificação da qualidade posicional final das ortoimagens deverá ser feita por pontos de 

controle em campo previamente conhecidos. 

Feita a ortorretificação das imagens, deverá ser feita a mosaicagem das diversas ortofotos de 

forma a criar uma representação contínua de toda a área coberta. O mosaico deverá ser 

submetido a técnica de realce e balanceamento de cores de forma a possibilitar a 

compatibilização da estatística do histograma de todo o bloco, resultando a composição de um 

mosaico homogêneo, sem diferenças significativas de cores. 

Após a obtenção da ortoimagem contínua de toda a área voada, esta deverá ser recortada 

de acordo com a articulação das folhas a ser definida pela Contratante. 

As ortofotos deverão ser produzidas com a resolução de 10 cm ou melhor. Não serão 

admitidas possíveis imperfeições fruto do processo de ortorretificação e mosaicagem 

automático ou de incompatibilidade da relação entre a resolução das imagens e do 

MDT, desde que as ortofotos finais atendam aos critérios de precisão para escala de 

1:1.000 ou maior. 

O MDT - Modelo Digital do Terreno - poderá ser gerado através da perfilagem altimétrica 

(ou malha de pontos) extraídos a partir dos modelos estereoscópicos e da restituição das 

quebras do terreno, empregando-se equipamentos restituidores dotados de estações digitais, 

visando obter dados altimétricos do terreno, com densidade compatível com o terreno e a 

escala dos produtos finais. 

Nas emendas das ortofotos deverá ser feito tratamento da imagem quanto ao ajuste 

radiométrico (luminosidade e descontinuidade entre folhas adjacentes), contraste e tonalidade. 

As ortofotos digitais coloridas deverão ser no formato TIFF e JPG com georreferenciamento 

em TFW e JGW, e no formato geotiff. 

Em áreas densamente construídas, contendo prédios altos, a empresa executante deverá 

executar estudo detalhado do aproveitamento de partes da imagem a agregar à ortofoto final, 

de forma a procurar minorar os efeitos residuais da perspectiva cônica e de possíveis 

sombras, mesmo que essa solução venha acarretar maior incidência de linhas de corte 

e ligação (cut lines). 

7.2.6. Geocodificação do Banco de Dados  

Todo o material analógico e digital referente a: Planta de Referência Cadastral, Plantas de 

Quadra, Malha de Lotes, Malha de Logradouros, Base Cartográfica e Banco de Dados do 



 

Cadastro Imobiliário existente deverão ser disponibilizados para a CONTRATADA. 

Em função da massa de dados e do sigilo de informações fiscais a ela inerentes, será 

escolhido um campo do Banco de Dados da Secretaria de Finanças como chaveamento para 

posterior migração das informações atualizadas (área construída das unidades imobiliárias e 

área do lote). 

Compreende a execução das seguintes atividades imobiliárias, utilizando-se os produtos do 

levantamento aerofotogramétrico e materiais existentes na Administração, com vistas à 

montagem da base cartográfica cadastral: 

 Conferência, lançamento e atualização da inscrição imobiliária atual, composta por 

RA – Zona – Quadra – Lote - Subunidade, a partir dos registros oficiais; 

 Tratamento dos lotes com mais de uma unidade imobiliária autônoma (o tratamento 

dispensado a parcela cadastral deverá ser estabelecido em comum acordo com a 

CONTRATANTE); 

 Todos os registros correspondentes aos lotes do banco de dados alfanumérico serão 

associados aos lotes da base digital representados por polígonos fechados; 

 A associação será realizada por meio de uma chave com referência única e 

constituída por dígitos numéricos; e 

 Teste de relacionamento do atributo chave com o respectivo registro na base de dados 

corporativa, de modo a garantir o relacionamento e integridade da relação. 

7.2.7. Cadastro das Unidades Não Existentes no Banco de Dados de Áreas 

Previamente Definidas pela Contratante, o recadastramento imobiliário envolverá os 

imóveis territoriais e edificações da área urbana (em áreas previamente definida pela 

CONTRATANTE). Estas corresponderão a parte do resultado da geocodificação que não 

tiveram sua associação no Banco de Dados da Secretaria de Finanças. 

Com o auxílio da base de dados geográficos e alfanuméricos a ser elaborada conforme 

especificações dos itens anteriores, deverá ser realizada a etapa de levantamento das 

informações complementares e verificação da aderência dos dados pré-cadastrados, através 

de campanhas de campo a serem realizadas pela CONTRATADA, sendo os dados a 

cadastrar/atualizar por unidade. 

A CONTRATADA deverá utilizar o equipamento de coleta eletrônica, do tipo smartphone, 

PDA ou similar com o software devidamente preparado. 

7.2.8 – Vistoria Externa, Reambulação e Fotos Frontais 

Serão objeto de vistoria e levantamento em campo as novas unidades do cadastro imobiliário, 

para as quais serão cumpridas tarefas de conferência, pesquisa e fotos das fachadas, conforme 



 

roteiro a seguir: 

 Vistoria externa dos imóveis para a avaliação dos dados físicos e características 

construtivas das edificações; 

 Vistoria externa para avaliação de dados sobre a utilização, padrão de acabamento e 

estado de conservação das edificações existentes; 

 Identificação do número de pavimentos e existência de beirais das edificações; e 

 Tomada de Foto das fachadas das unidades territoriais e edificadas. 

Os dados colhidos nesta etapa deverão ser registrados em campo através de coletores 

eletrônicos, de modo a vincular os dados com as características pesquisadas às respectivas 

imagens capturadas. 

Os elementos obtidos nesta etapa serão utilizados na atualização do cadastro imobiliário, bem 

como servirão de base para serviços complementares realizados na etapa posterior. 

Deverão ser atualizados os equipamentos urbanos do cadastro de logradouros e o cadastro de 

face de quadras de todo universo cadastral. 

7.2.9 - Vetorização e Confrontação 

A etapa de vetorização e confrontação consiste em procedimento destinado a verificação da 

existência de benfeitorias em todas as unidades imobiliárias, estimativa da área construída das 

unidades prediais e comparação com a registrada no cadastro da qual resultará a emissão do 

Relatório de Divergências, via sistema que deverá ser implantado dentro de cada prefeitura. 

A execução dessa estimativa dar-se-á com base na técnica de fotointerpretação, onde serão 

empregados os seguintes produtos: 

 Base Cartográfica Cadastral; 

 Ortofotocarta digital; 

 Dados da vistoria externa e fotografias da fachada; 

 Arquivo digital do cadastro imobiliário, de logradouros e face de quadras; e 

 Demais dados disponíveis utilizados como apoio, tais como: croquis, plantas, etc. 

O processo cumprirá os procedimentos descritos a seguir: 

 Vetorização na base espacial (Base Cartográfica Cadastral) dos polígonos 

representativos das edificações visíveis sobre a ortofoto a partir da projeção do telhado 

ou cobertura das mesmas em correspondência aos lotes; 

 Desenho dos elementos representativos dos beirais e quantidade de pavimentos 

correspondente a cada edificação; 

 Apuração das respectivas áreas dos polígonos por processo automatizado; 

 Dedução das áreas correspondentes aos beirais. Adota-se para essa finalidade o padrão 



 

de beiral de 50 cm quando observado na etapa anterior; 

 Estimativa da área construída por lote a ser realizada com base na conjugação dos 

elementos descritos; 

 A estimativa de área obtida pela ortofoto será comparada com a soma do valor das 

áreas edificadas correspondentes registradas na base fiscal da Administração; 

 Emissão do relatório de divergência via sistema automatizado. 

As unidades de uso industrial e comercial de grande porte deverão ter suas áreas edificadas 

conferidas mediante consulta a processos e plantas existentes. Nos casos em que se fizer 

necessário poderá ser realizada vistoria e reambulação em campo a partir de critérios a serem 

estabelecidos conjuntamente pelas partes. 

A partir do relatório de divergências, serão selecionadas as unidades a serem medidas em 

campo que apresentarem diferença maior do que 25%. 

Não serão selecionadas para medição em campo, sendo consideradas como atualizadas pela 

CONTRATANTE, as unidades imobiliárias enquadradas nas seguintes situações: 

 Os terrenos não edificados; 

 Os edifícios condominiais verticais residenciais e comerciais; 

 Os imóveis que apresentarem modificação na área total construída em até ±25%, 

comparados entre os dados do Cadastro de Imóveis da Administração e o apurado pela 

CONTRATADA. 

 

8. PRODUTOS 

As entregas deverão ser feitas por etapas, obedecendo a seguinte relação de produtos: 

8.1 Planejamento geral 

 Plano de trabalho; 

8.2 Levantamento aerofotogramétrico 

 Mosaico da Cobertura Aerofotogramétrica nas escalas 1:5.000 (GSD 10cm); 

 Fotografias aéreas digitais, referentes aos levantamentos aerofotogramétricos; 

 Relatório de Processamento do Apoio de Campo; 

 Relatório relativo à fase de aerotriangulação; 

 Arquivos digitais gerados na restituição, contendo os níveis de informação 

especificados; 

 Ortofotos coloridas, com GSD de 10 cm em formato TIFF para a imagem e TFW para 

o georreferenciamento da imagem; e 

 Arquivos digitais das bases cartográficas geradas na restituição, com as informações 

da reambulação e editadas, nas escalas 1:1.000. 



 

8.3 Recadastramento imobiliário urbano 

 Relatório Técnico relativo à fase de revisão cadastral; 

 Conjunto de arquivos em formato de banco de dados atualizado; 

 Conjunto de arquivos contendo as fotografias digitais em formato JPG ou PNG das 

fachadas dos imóveis, devidamente inseridos no sistema visualizador; 

 Licença de software de análise dos dados que permita realizar comparação de áreas 

divergentes e emissão de relatório para utilização de forma contínua na atualização 

sistemática do cadastro; 

 Sistema de Geoprocessamento Visualizador instalado e manuais. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO 

Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA; 

Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com registro em nome da empresa licitante, pela qual 

tenha sido contratada para serviços afins e correlatos em engenharia com características 

semelhantes ao objeto do presente certame, sendo que este(s) atestado(s) deverá(ão) ser de 

serviço(s) já concluído(s). Os atestados exigidos supra mencionados deverão estar devidamente 

registrado(s) no CREA, de conformidade com o artigo 30, inciso II, parágrafo 1º da Lei nº 

8.666/93; 

Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com registro em nome do profissional técnico, de nível 

superior, pelo qual tenha sido contratado para serviços afins e correlatos em engenharia com 

características semelhantes ao objeto do presente certame, sendo que este(s) atestado(s) 

deverá(ao) ser de serviço(s) já concluído(s). Os atestados exigidos supra mencionados deverão 

estar devidamente registrado(s) no CREA, de conformidade com o artigo 30, inciso II, 

parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93; 

Indicação do responsável técnico, através de declaração da empresa, onde deverá  constar no 

mínimo o nome do profissional e o número de registro no CREA.  O profissional técnico de 

nível superior indicado deverá ser o único responsável técnico em todas as fases do 

procedimento licitatório e da execução contratual; 

A licitante deverá comprovar que o profissional indicado no item anterior faz  parte do quadro 

permanente da empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e 

proposta, em se tratando de empregado, através de cópia reprográfica autenticada da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS),  no caso de sócio da empresa, através da cópia 

reprográfica autenticada do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social ou ter contrato de prestação 



 

de serviços, obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a condição, 

registrada em cartório, no qual estejam fixados suas atribuições e salários; 

10. FORMA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão pagos após apresentação de relatórios de execução, atestado pelo setor 

responsável e mediante apresentação de Nota Fiscal, através de Nota de empenho, e deverá ser 

baseado no número de Unidades Imobiliária atualizada. 

11. DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O contrato de prestação de serviços de consultoria aos processos de atualização do cadastro 

imobiliário será 24 (vinte e quatro) meses. 

Os serviços para cada Prefeitura serão executados após a emissão da Ordem de Serviço onde 

constará o prazo de execução de cada etapa. 

12. CADASTRO DE NOVAS UNIDADES IMOBILIARIAS  

N. MUNICÍPIO 

ÁREA 

EDIFICADA - 

Km² 

 ATUALIZAÇÃO 

DE BANCO DE 

DADOS 

EXISTENTE   

 CADASTRO DE 

NOVAS 

UNIDADES 

IMOBILIÁRIAS   

   1 ÁGUAS VERMELHAS 5,65 3.372  1.686  

   2 BERIZAL 2,10 1.268  634  

   3 BOCAIUVA 20,75 13.354  6.677  

   4 BONITO DE MINAS 4,46 2.280  1.140  

   5 BOTUMIRIM 3,85 2.090  1.045  

   6 BRASÍLIA DE MINAS 48,99 8.370  4.185  

   7 BURITIZEIRO 28,80 7.109  3.554  

   8 CAMPO AZUL 1,19 1.015  507  

   9 CAPITÃO ENÉAS 10,48 3.749  1.874  

  10 CÔNEGO MARINHO 4,90 1.872  936  

  11 CORAÇÃO DE JESUS 8,74 7.940  3.970  

  12 CRISTÁLIA 3,05 1.771  885  

  13 CURRAL DE DENTRO 5,28 2.104  1.052  

  14 ENGENHEIRO NAVARRO 2,47 2.049  1.024  

  15 FRANCISCO DUMONT 2,91 1.660  830  

  16 FRUTA DE LEITE 3,13 1.920  960  

  17 GAMELEIRAS 1,86 1.863  931  



 

  18 GRÃO MOGOL 5,20 4.161  2.080  

  19 GUARACIAMA 2,64 1.572  786  

  20 IBIAÍ 3,56 2.207  1.103  

  21 IBIRACATU 2,47 1.824  912  

  22 ICARAÍ DE MINAS 3,27 2.526  1.263  

  23 INDAIABIRA 1,90 2.152  1.076  

  24 ITACAMBIRA 1,13 1.296  648  

  25 ITACARAMBI 7,69 4.393  2.196  

  26 JAÍBA 9,87 8.920  4.460  

  27 JANUÁRIA 31,44 17.342  8.671  

  28 JAPONVAR 10,57 2.520  1.260  

  29 JEQUITAÍ 3,48 2.599  1.299  

  30 JOSENÓPOLIS 1,48 1.496  748  

  31 LAGOA DOS PATOS 3,65 1.262  631  

  32 LASSANCE 2,63 2.215  1.107  

  33 LONTRA 3,98 2.443  1.221  

  34 LUISLÂNDIA 3,23 1.649  824  

  35 MAMONAS 4,07 2.236  1.118  

  36 MANGA 7,58 5.043  2.521  

  37 MATIAS CARDOSO 4,59 2.700  1.350  

  38 MATO VERDE 4,19 3.996  1.998  

  39 MIRABELA 7,05 3.837  1.918  

  40 MIRAVÂNIA 1,28 1.158  579  

  41 MONTALVÂNIA 6,86 4.232  2.116  

  42 MONTE AZUL 12,59 7.356  3.678  

  43 MONTEZUMA 3,32 2.044  1.022  

  44 NINHEIRA 7,39 2.731  1.365  

  45 NOVA PORTEIRINHA 2,81 1.936  968  

  46 NOVORIZONTE 2,54 1.601  800  

  47 OLHOS D'ÁGUA 2,77 1.564  782  

  48 PADRE CARVALHO 2,30 1.515  757  

  49 PATIS 1,97 1.629  814  

  50 
PEDRAS DE MARIA DA 

CRUZ 
3,23 2.829  1.414  

  51 PIRAPORA 45,51 13.631  6.815  

  52 PONTO CHIQUE 2,47 1.232  616  

  53 PORTEIRINHA 12,52 10.860  5.430  



 

  54 RIACHO DOS MACHADOS 2,59 2.349  1.174  

  55 RIO PARDO DE MINAS 7,85 7.558  3.779  

  56 SALINAS 25,34 11.495  5.747  

  57 SANTA CRUZ DE SALINAS 1,36 1.552  776  

  58 
SANTO ANTÔNIO DO 

RETIRO 
3,21 1.903  951  

  59 SÃO FRANCISCO 31,35 13.051  6.525  

  60 SÃO JOÃO DA LAGOA 4,66 1.710  855  

  61 SÃO JOÃO DA PONTE 5,04 6.828  3.414  

  62 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 3,11 2.443  1.221  

  63 SÃO JOÃO DO PACUÍ 3,40 1.096  548  

  64 SÃO JOÃO DO PARAÍSO 11,41 6.172  3.086  

  65 SÃO ROMÃO 5,05 2.316  1.158  

  66 TAIOBEIRAS 12,74 8.542  4.271  

  67 UBAÍ 3,31 3.120  1.560  

  68 
VARGEM GRANDE DO RIO 

PARDO 
3,35 1.292  646  

  69 VÁRZEA DA PALMA 18,57 9.953  4.976  

  70 VARZELÂNDIA 10,67 5.275  2.637  

TOTAL 544,85 283.148 141.560 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Luiz Wanderley dos Santos Lobo 

Secretário Executivo do CIMAMS 



 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________________________, 

portador(a) do Documento de Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o 

nº _____________________, como representante da licitante 

______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pelo 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene - CIMAMS, na 

qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu 

nome, bem como formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de 

documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que 

tudo daremos por firme e valioso. 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

Atenção: Reconhecer firma. 



 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 

________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de 

Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não 

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Ressalva: (    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 

às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 



 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 



 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

 

 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) ______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está suspensa temporariamente da participação em 

licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na 

situação de empresa/pessoa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma 

dos incisos III e IV, do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 015/2018 

Pelo presente instrumento, o CIMAMS – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área 

Mineira da Sudene - Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Rua 

Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG, inscrito no CNPJ 21.505.692/0001-08, 

representado por seu Presidente, Sr Edmarcio Moura Leal, residente e domiciliado em Matias 

Cardoso, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________________, com sede na __________________________________ 

nº_______ - __________ , neste ato representada por __________________________, 

Carteira de Identidade nº___________________________ e CPF nº 

______________________, adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 

8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, 

GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, CADASTRO 

IMOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem 

transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada 

pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 018/2018, Pregão Presencial por Registro de 

Preços nº 015/2018. 

2 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o CIMAMS/ 

Entidades adesos, não serão obrigados a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros 

meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora. 



 

3 DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao CIMAMS. 

4 DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão registrados nessa Ata 

de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do 

art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;  

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 

preço de mercado; 

Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 

(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

convocação formal. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação. 

Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 

aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no 



 

ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas Leis 8.666/93, 

10.520/02 e demais disposições vigentes. 

No caso de descumprimento (não assinatura), o CIMAMS se reserva no direito de convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor. 

Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

no edital. 

 A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 

disponível no setor de licitações do CIMAMS.  

É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado. 

Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 

decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, 

que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 

Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CIMAMS solicitará 

ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CIMAMS poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação. 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 

preços. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 



 

Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata 

de Registro de Preços; 

Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e 

XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

em Edital. 

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o 

compromisso da garantia dos anteriormente ao cancelamento. 

Caso o CIMAMS não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a ata de registro de preços. 

É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização do CIMAMS. 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 

a) Cumprimento integral do objeto deste contrato; 



 

b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 

devidamente justificados; 

c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações 

trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies para 

a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste instrumento; 

d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou 

pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por 

ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

f) assumir os riscos inerentes às atividades; 

g) a Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de 

casos fortuitos ou força maior; 

h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver 

garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 

Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório; 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 

Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as 

certidões negativas do FGTS e INSS; 

Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 



 

Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de prestação 

de serviço, para imediata correção; 

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 

Objeto; 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. 

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

9 DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em até 30 (trinta) 

dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 

acompanhada das CND’s de INSS e FGTS.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

10 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11 DAS PENALIDADES 



 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de 

Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e 

ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 

8.666/93. 

A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 

multas previstas. 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida 

a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 

e contratar com município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal 

correspondente na forma da lei. 

Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do CIMAMS/Entidade adeso, podendo, ainda o Órgão/entidade 

proceder à cobrança judicial. 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 



 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o 

cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas 

em instrumento convocatório e no contrato. 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão nº. 015/2018 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da 

administração. 

IV O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o 

requerimento, nos locais e datas definidos pelos municípios consorciados ao CIMAMS. A 

entrega deverá efetuar-se em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de compra. 

13 DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Montes Claros, Minas Gerais como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Montes Claros, _______de ____________de 2018. 

____________________________ 

Presidente CIMAMS - CONTRATANTE 

_______________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________________ CPF______________________ 

 



 

____________________________________________ CPF____________________ 



 

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

Nº. _____/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço global.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX 

 

CONTRATADA: Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

TOPOGRAFIA, GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, 

CADASTRO IMOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018 

Aos (DIA) dias do mês de xxx de 20XX, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

xxxxxxxxx – MG, situado na Av./Rua, nº, Bairro, cidade de, Minas Gerais, inscrita no CNPJ 

sob o nº, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 

seu Prefeito o Sr. xxxxxx, CPF sob o n°xxxxxx, RG:, residente e domiciliado na Av./Rua, n° , 

Bairro, /MG , de outro, a Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, situada na Rua 

XXX, nº XXX, Centro, CEP: XXX, na cidade XXX/MG, representada pelo Sr. XXXX, 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoa  Físicas sob o nº XXX (Representante legal), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do Processo nº 

018/2018, relativo ao PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2018, têm entre si 

justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes:.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, 

GEOPROCESSAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, CADASTRO 

IMOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 



 

INTEGRANTES DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º 015/2018 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE XXX, a Ata de Registros de Preços nº 015/2018 constantes do Processo 

Licitatório n.º 018/2018, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 

da CONTRATADA.  

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 

10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/7/2002 e Lei Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I 

conforme descritos abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no 30º (trigésimo) dia após as entregas, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos 

comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 

confirmadas por via eletrônica pela contratante.  

§ 2º A contagem do prazo a que se refere o § 1º desta Cláusula terá início e encerramento em 

dias de expediente na CONTRATANTE.  

§ 3º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal,o 

prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.  

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  



 

O objeto desta CONTRATAÇÃO será fornecido de acordo com a necessidade da Prefeitura, 

de acordo com pedidos/entregas do OBJETO DA CONTRATANTE, sob a fiscalização do 

executor do contrato por este designado.  

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 56, 

caput, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL  

O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata terá a 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo 

entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita 

obediência à legislação vigente.  

§ 1º. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à 

execução do objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, 

mão de obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, 

ou que venham a ser devidos em razão da avença.  

§ 2º. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 

orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar a(s) 

nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta.  

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, 

mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o 



 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS  

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem 

prejuízo das previstas no Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preços nº 015/2018, e da 

Ata de Registro de Preços que faz parte integrante do presente Contrato:  

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de 

atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) de 

cada fornecimento.  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, 

sem prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) 

anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços.  

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados 

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do presente termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou acompanhamento pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 

a 80 da Lei n.º8.999/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 

prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei.  

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e 

promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de 

prejuízos que a advierem do rompimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  

Será competente o foro da Comarca de XXX, estado de Minas Gerais com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

CONTRATO.  

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 



 

testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 

publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.  

 

XXX/MG, XXXX 

 

_____________________________________  

(NOME DO PREFEITO) 

Prefeitura Municipal  

 

_____________________________________________  

EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o Nº xxxxxxx 

P/ Representante Legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas:  

NOME:____________________________  

RG: 

CPF: 

 

NOME:____________________________  

RG: 

CPF 


